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 CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

CERTIDÃO
CÓPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM OCULTAÇÃO DE PARTE(S) SOB SIGILO  

Em observância à Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, que estabelece, em seu artigo 7º, §2º, que:
“ §2º Quando não for autorizado acesso integral à informação, por ser ela parcialmente sigilosa, é
assegurado o acesso à parte não sigilosa por meio de certidão, extrato ou cópia com ocultação da parte sob
sigilo.”

como servidor(a) público(a) em exercício, aponho minha assinatura e confiro fé pública ao documento abaixo,
confirmando que esta versão se trata de cópia fiel da documentação original, havendo sido ocultadas (tarjadas)
exclusivamente as informações protegidas por sigilo legal, assegurando a fidelidade da informação pública. Assim,
esta versão passa a coexistir com o documento integral criado com o amparo da citada Lei.

SEXTO TERMO
ADITIVO AO
CONTRATO Nº
17/2017, QUE
ENTRE SI
CELEBRAM A
UNIÃO,
REPRESENTADA
PELA
CONTROLADORIA-
GERAL DA
UNIÃO E A
EMPRESA G&E
SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS
LTDA, NA
FORMA ABAIXO:

 
A UNIÃO, por meio da CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO - CGU, inscrita no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica – CNPJ – sob o número 26.664.015/0001-48, sediada no Setor de Autarquias Sul, Quadra 1,
Bloco "A", Edifício Darcy Ribeiro, 10º andar, em Brasília – DF, neste ato representada pela Diretora de Gestão
Interna, Senhora VIVIAN VIVAS, brasileira, servidora pública, portadora da matrícula SIAPE nº 1538405,
nomeada pela Portaria nº 1.882, de 11 de junho de 2019, do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da
Presidência da República, publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, de 12 de junho de 2019, doravante
denominada CONTRATANTE e a empresa G&E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA, inscrita no CNPJ
nº 08.744.139/0001-51, com sede na SAUS, Quadra 04, Bloco A, Sala 738, Edifício Victória Office Tower,
Brasília/DF, CEP: 70.070-938,  neste ato representada pelo Senhor GUILHERME LEITE CASTELLO
BRANCO, portador da Cédula de Identidade nº ██████████, doravante denominada CONTRATADA,
celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato, nº 17/2017, Processo nº 00190.103726/2017-60 com fulcro na 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; pelo Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000 e alterações posteriores;
pelo Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005; pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; pelo
Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015; pela Instrução Normativa  nº 05, de 26 de maio de 2017; pelo Decreto
nº 9.507, de 21 de setembro de 2018;  pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, pelas
demais normas específicas aplicáveis ao objeto, ainda que não citadas expressamente, mediante as cláusulas e
condições seguintes:
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto o seguinte:
1.1.1.  A alteração das condições de pagamento por motivo de Contrato de Cessão de Crédito firmado
entre a Contratada e o Banco Santander decorrente de contrato administrativo.
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO
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2.1. Fica alterada a Cláusula Nona, que passa a vigorar com a seguinte redação:
 CLAUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Por solicitação da CONTRATADA, o pagamento será efetuado mensalmente ao Banco Santander, em
decorrência de contrato de cessão de crédito firmado com aquela instituição bancária, nos termos
do PARECER n.º 31/2019/DECOR/CGU/AGU, por intermédio de Ordem Bancária que será emitida em
ate 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da Nota FiscaI/Fatura, compreendida nesse período a fase
de ateste da mesma - a qual conterá o endereço, o CNPJ, os números do Banco, da Agência e da Conta
Corrente do Cessionário, a descrição clara do item do objeto do Contrato que está sendo faturado, de acordo
com as condições constantes na proposta da empresa e aceitas pela CONTRATANTE.
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O pagamento será efetivado após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita
e atestada pelo Fiscal do Contrato e ter sido verificada a regularidade da CONTRATADA e do Cessionário,
mediante consulta on-line ao Sistema Unificado de Cadastro de Fornecedores (SICAF), ao Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato
de Improbidade Administrativa disponível no Portal do CNJ, a Certidão Negativa (Positiva com efeito de
Negativa) de Débitos Trabalhistas - CNDT, e a Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos do TCU, para
comprovação, dentre outras coisas, do devido recolhimento das contribuições sociais (FGTS e Previdência
Social) e demais tributos estaduais e federais.
SUBCLÁUSULA SEGUNDA - O respectivo documento de consulta ao SICAF e as demais
certidões deverão ser anexados ao processo de pagamento.
SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, aquela será devolvida pelo Fiscal a CONTRATADA e o pagamento ficará pendente
até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-
á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus
para a CONTRATANTE.
SUBCLÁUSULA QUARTA - Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA ou do
Cessionário, a mesma será notificada, por escrito, para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularizar tal
situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão contratual.
SUBCLÁUSULA QUINTA - O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata a
subcláusula anterior poderá ser prorrogado uma vez e por igual período, a critério da CONTRATANTE.
SUBCLÁUSULA SEXTA - O pagamento será efetivado, sem prejuízo da comunicação aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do fornecedor ou do
Cessionário, caso esta persista, bem como da adoção das medidas visando à rescisão do Contrato. 
SUBCLÁUSULA SÉTIMA - A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes
em favor da CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas,
indenizações, inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última.
SUBCLÁUSULA OITAVA - Ressalte-se que é vedada a CONTRATADA a vinculação da efetivação do
pagamento mensal dos salários dos profissionais ao recebimento mensal do valor afeto ao contrato celebrado
com a CONTRATANTE, sob pena de aplicação das penalidades previstas na Clausula Décima Quinta deste
Contrato.
SUBCLÁUSULA NONA - Caso a CONTRATADA não efetive o pagamento ate o 5° (quinto) dia útil do
mês subsequente ao vencido, a CONTRATANTE suspenderá o pagamento até que a situação seja
regularizada ou que seja adotado o procedimento previsto na Subcláusula Décima Quarta desta Cláusula.
SUBCLÁUSULA DÉCIMA - A CONTRATADA deverá encaminhar a CONTRATANTE, até o 5° dia útil
do mês subsequente à prestação do serviço, a Nota Fiscal/Fatura, a fim de que sejam adotadas as medidas
afetas ao pagamento.
SUBCLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a CONTRATADA
deverá disponibilizar as informações e/ou documentos exigidos no subitem 41.1 da Cláusula Quarta deste
Contrato.
SUBCLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A não disponibilização das informações e/ou documentos
exigidos no subitem anterior caracteriza descumprimento de cláusula contratual, sujeitando
à CONTRATADA a aplicação da penalidade prevista na alínea “c” da Cláusula Décima Quinta deste
Contrato.
SUBCLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Os pagamentos a serem efetuados à CONTRATADA deverão
considerar o atendimento das metas na execução do serviço, com base no ACORDO DE NÍVEL DE
SERVIÇO — ANS (Anexo Ill do Contrato), conforme previsto na Instrução Normativa SLTI/MP n.°
02/2008, art. 19, inc. XII. 
SUBCLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - A partir da assinatura do Contrato, a CONTRATANTE,
fundamentada no inciso V, do Art. 19-A, da Instrução Normativa SLTI/MP n.° 02/2008, fica AUTORIZADA
a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente
aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando estes não forem
adimplidos pela CONTRATADA. 
SUBCLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - o descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as
relativas ao FGTS poderá ensejar o pagamento em juízo dos valores em débito, sem prejuízo das
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sanções cabíveis.
SUBCLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Ocorrerá a retenção ou glosa no pagamento, sem prejuízo das
sanções cabíveis, nas hipóteses em que a CONTRATADA:
     a) Não produzir os resultados esperados, deixar de executar ou não executar as atividades contratadas
com a qualidade mínima exigida;
     b) Deixar de utilizar os recursos exigidos para a execução dos serviços, ou utilizá-los com quantidade
inferior a demandada;
     c) Deixar de repassar os valores de vales transporte e alimentação aos empregados alocados na
execução dos serviços contratados;
SUBCLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da
CONTRATADA, o valor devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a
data do efetivo pagamento, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, mediante aplicação da
seguinte fórmula:
AF = [(1 + IPCA/100)n/30 -1] x VP, onde:
AF = atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir da data do
adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
3.1. O presente Termo Aditivo será publicado, por extrato, no Diário Oficial da União, nos termos do
parágrafo único do art. 61, da Lei n.º 8.666/1993, correndo as despesas às expensas da CONTRATANTE.
4. CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições do Contrato original não conflitantes com
o presente Instrumento.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Aditivo, depois de lido e achado em
ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas testemunhas.

 

VIVIAN VIVAS GUILHERME LEITE CASTELLO BRANCO
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO   G&E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA

CONTRATANTE
[ASSINADO ELETRONICAMENTE]

CONTRATADA
   [ASSINADO ELETRONICAMENTE]

Documento assinado eletronicamente por GUILHERME LEITE CASTELLO BRANCO, Usuário
Externo, em 10/08/2020, às 19:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§1º, do Decreto nº 8.539, de 08 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por VIVIAN VIVAS, Diretora de Gestão Interna, em
11/08/2020, às 09:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §1º, do Decreto
nº 8.539, de 08 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS GERALDO ALVES MARIA, Testemunha, em
11/08/2020, às 09:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §1º, do Decreto
nº 8.539, de 08 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ISABELLA MARIA CARVALHO GUEDES E
SILVA, Testemunha, em 11/08/2020, às 09:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, §1º, do Decreto nº 8.539, de 08 de outubro de 2015.
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 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cgu.gov.br/conferir informando

o código verificador ███████████e o código CRC ████████████
#_contem_3_marcas_sigilo

Documento assinado eletronicamente por MARCOS GERALDO ALVES MARIA, Coordenador de Contratos, em
23/11/2021, às 11:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cgu.gov.br/conferir informando

o código verificador 2186148 e o código CRC 3D64F0DD


